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Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos temos do
Art.    108   do   Regimento   lntemo,   a   presente   indícação,   sugerindo   a
Excelentíssima Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres  Santos, a proceder
com a fixação no calendário de saúde do município uma programação para
rastreio e diagnóstico, vismdo o tratamento de doenças infectocontagiosas,
como haflseníase  e outras  afecções  de pel€  nos trabalhadores  da  limpeza

pública, com o objetivo de prevenir e tratar.

SALA    DAS     SESSÕES    DA    CÂMARA    MUNICIPAL    DE
PEDREIRAS, Plenário "Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos Os
de setembro de 2025.

Vereadora


